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PORTARIA Nº 30, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Publicar o resultado das solicitações realizadas ao
Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região
(CRESS/DF) referentes a registro profissional.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993 e

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, em

reunião extraordinária realizada no dia 25/06/2024 pelo Conselho Pleno, conforme Ata nº 1349,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL às/aos Assistente(s) Social(is): Maria Eliene Ferreira

De Oliveira, nº. 7118, a partir de 01/05/2024; Beatriz Corrêa Da Luz Costa, nº. 7119, a partir de

13/05/2024; Beatriz Guedes Araujo Gonzaga, nº. 7120, a partir de 14/05/2024; Maria Dayssy

Stphanie Rocha Cerqueira, nº. 7121, a partir de 17/05/2024; Gessi Da Silva Ramalho Oliveira, nº.

7122, a partir de 20/05/2024; Paulo Ricardo Gusmão Da Silva, nº. 7123, a partir de 24/05/2024;

Mirian Maria Alexandre Gonçalves Cordeiro, nº. 7124, a partir de 27/05/2024; Angela Bernardino

Ferreira, nº. 7125, a partir de 29/05/2024; Karoline Moras De Aquino, nº. 7126, a partir de

15/06/2024; Valdineia Mesquita De Sousa Oliveira, nº. 7127, a partir de 19/06/2024.

Art. 2º - CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA às/aos Assistente(s) Social(is): Lucelia Ribeiro Da

Silva, nº. 0141/SEC, a partir de 11/04/2024; Lylia Maria Pereira Rojas, nº. 0142/SEC, a partir de

27/05/2024.

Art. 3º - DEFERIR REINSCRIÇÃO às/aos Assistente(s) Social(is): Marta Regina Dos Passos Lima, nº.

2954, a partir de 11/06/2024; Luciana Euzebio Da Silva, nº. 3731, a partir de 20/06/2024; Maria

Do Socorro De Souza, nº. 6136, a partir de 05/05/2024.

Art. 4º - PROCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO às/aos Assistente(s) Social(is): Alessandra Da

Silva Santos, antes inscrita sob o nº. 5994, a partir de 14/05/2024; Eliseu Gomes De Matos Costa,

antes inscrita sob o nº. 4129, a partir de 22/05/2024; Amanda Santos Lustosa, antes inscrita sob

o nº. 5418, a partir de 22/05/2024; Camila Nunes De Noronha, antes inscrita sob o nº. 6226, a

partir de 23/05/2024; Francisca Das Chagas Gomes Mendes, antes inscrita sob o nº. 4392, a

partir de 06/06/2024.

Art. 5º - CONCEDER TRANSFERÊNCIA, DO CRESS/DF, às/aos Assistente(s) Social(is): JUSSARA

GUEDES DA ROCHA, antes inscrito(a) sob o nº 5963, para o CRESS da 25ª Região - TO, a partir de

12/06/2024.
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Art. 6º - RETIFICAR a Portaria nº 28, de 13 de junho de 2024, onde se lê: “Art. 5º - CONCEDER

TRANSFERÊNCIA, DO CRESS/DF, (...) Fabiana Da Silva Oliveira Carneiro, antes inscrito(a) sob o nº.

4711, para o CRESS da 7ª Região - RJ, a partir de 29/05/2024;”, leia-se: “Art. 5º - CONCEDER

TRANSFERÊNCIA, DO CRESS/DF, (...) Fabiana Da Silva Oliveira Carneiro, antes inscrito(a) sob o nº.

4711, para o CRESS da 7ª Região - RJ, a partir de 04/06/2024”.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 8º - Dê-se ciência às(ao) interessada(o)s.

Brasília - DF, 27 de junho de 2024.

Karina Aparecida Figueiredo
Conselheira Presidente
CRESS da 8ª Região - DF
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